
MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS

ENTRE

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(BRASÍLIA, BRASIL)

E

A UNIVERSIDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS DE HAIA
(HAIA,PAÍSESBAIXOS)

CONSIDERANDO:

A Universidade de Ciências Aplicadas de Haia (em holandês: De Haagse Hogeschool; e
doravante "UCAH") é estabelecida sob as leis do Reino dos Países Baixos com a sua sede
estatutária em Haia e com endereço legal em Johanna Westerdijkplein 75,2521 EN, The Hague,
The Netherlands, e é integralmente credenciada pela Organização de Credenciamento dos Países
Baixos e Flandres;

Que a Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Brasil (doravante denominada
"Enap") é uma fundação instituída na forma da Lei 6.871 de 03 de dezembro de 1980, com a
alteração da denominação estabelecida pela Lei 8.140, de 28 de dezembro de 1990, com sede e
foro em Brasília,vinculadaao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e tem por
finalidade promover, desenvolver e implementar programas de formação de recursos humanos
para a Administração Pública Federal;

Que a UCAH e a Enap ("Partes" e individualmente "Parte") endossam o valor da cooperação
educacional e intercâmbio cultural edesejam formalizar asdiretrizes pelas quais asPartes poderão
explorar oportunidades de cooperação e colaboração em questões de interesse comum e tomar
suas respectivas atividades mais eficazes;

As Partes concordam com este Memorando deEntendimentos (o"Memorando"), como sesegue:

SEÇÃO 1
Objetivo

O objetivo do presente memorando é fonnalizar um acordo não exclusivo de cooperação e
facilitar a colaboração entre as partes para promover programas e projetos que fomentem a
cooperação entre ambos, especialmente em iniciativas de formação, pesquisa e capacitação de
servidores públicos. Estas equaisquer outras atividades acordadas entre as Partes estarão sujeitas
aosrespectivos objetivos, funções, políticas e procedimentos internos de cadaumadasPartes.

SEÇÃO 2
Áreas deCooperação

2.1 As partes podem, em particular, explorar a possibilidade de cooperação nas seguintes
áreas de atividade, no âmbito dos regulamentos aplicáveis acada uma das instituições e
sujeito à disponibilidadede recursos:
2.1.1 Recebimento dedelegações visitantes;
2.1.2 Intercâmbio deprofessores e alimos visitantes;
2.1.3 Capacitação conjunta para funcionários do governo;
2.1.4 Atividades depesquisa conjuntas;
2.1.5 Participação em seminários e eventos acadêmicos;
2.1.6 Conferências conjimtas;
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2.1.7 Intercâmbios paraProgramas de Mestrados;
2.1.8 Intercâmbio de publicações relevantes, materiais acadêmicos e outras

informações, confonne acordos ocasionais;
2.1.9 Potencial intercâmbio de informações e consultas entre as Partes, sempre que

necessário e apropriado, a fim de identificar áreas adicionais de colaboração e
respectivas atividades concretas para efetivos projetos no âmbito do presente
Memorando.

2.2 Atividades e programas específicos devem ser desenvolvidos à luz do disposto neste
documento, assim como quaisquer ajustes financeiros necessários para a sua
implementação, e devem ser mutuamente discutidos e acordados por escrito pelas partes
antes do seu início.

2.3 Qualquer intercâmbio de informações entre asPartes oua divulgação dos resultados e
produtos estarão sujeitos àssuas respectivas políticas e procedimentos sobre divulgação
de infomiações.

2.4 Outras atividades correlatas poderão também ser acordadas entre as partes, sujeitas às
políticas e procedimentos internos de cada uma das Partes.

SEÇÃO 3
Obrigações das Partes

Este Memorando não constitui um compromisso de financiamento pelas Partes. Tais
compromissos devem estar refletidos em acordos separados que podem ser celebrados pelas
Partes no âmbito do presente Memorando. Adicionalmente, o presente Memorando não
representa compromisso de qualquer uma das partes em dar tratamento preferencial à outra em
qualquer matéria prevista ou não no presente Memorando.

SEÇÃO 4
Comunicação e notificação

4.1 Com o objetivo de facilitar a implementação dos acordos de trabalho a serem
estabelecidos pelasPartes dopresente Memorando, o canaldecomunicação paraaspartes
será:

4.1.1 PelaUCAH:

De Haagse Hogeschool
A/C: International Affairs

Johanna Westerdijkplein 75
2521 EN The Hague
The Netherlands

Phone:+31 70 445 8591
E-mail: International@,hhs.nl

4.1.1 PelaEnap:
Fundação Escola Nacional de Administração Pública
A / C: Coordenação-Geral de Articulação Institucional (CGAI)
SAIS Área 2A - Brasília - DF
CEP: 70610-900

BRASIL

Fone: +55 61 2020-3010/3376

E-mail: cgai@enap.gov.br



4.2 Cada Parte poderá, mediante notificação escrita à outra Parte, designar
representantes adicionais ou substituir os representantes designados no presente artigo
por outros representantes.

SEÇÃO 5
Validade, alteração, rescisão e outros assuntos

5.1. O presente Memorando entrará em vigor na data de sua assinatura por ambas as partes e
permanecerá em vigor por 05 (cinco) anos a partir da data da sua assinatura, podendo ser
prorrogado por mais cinco anos a cada término mediante comum acordo entre as Partes.

5.2. O fim da vigência deste Memorando não afetará outros acordos escritos entre as partes,
exceto se expressamente previsto em quaisquer dos acordos celebrados.

5.3. Este Memorando somente poderá ser modificado por consentimento escrito das Partes,
firmado pelos signatários autorizados de ambas instituições.

5.4. O presente Memorando poderá ser rescindido por qualquer uma das partes com seis meses
de aviso prévio à outra parte, por escrito.

5.5. O presente acordo é aplicável apenas aos itens de cooperação entre a Universidade de
Ciências Aplicadas de Haia e a Fundação Escola Nacional de AdministraçãoPública.

5.6. Sujeitoàs políticas e procedimentos das Partescomrespeito à divulgação de infonnações,
as Partes podem disponibilizarao público o presente Memorando.

5.7. Em caso de divergência de interpretação das duas versões lingüísticas do presente
Memorando, a versão em

SEÇÃO 6
Publicidade

6.1. A publicação resumida deste presente instrumento será providenciada pela
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, eonforme
disposto pelos arts. 61 e 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e em
eonsonância com o princípio constitucional dapublicidade (art. 37daCF).

EM TESTEMUNHO DO QUE, as partes, por meio de seus representantes devidamente
autorizados, assinaram opresente Memorando em duas (2) vias, uma (1) em Português, euma (1)
em Inglês.
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